
r 
'){\ \,CWÀ. 

• , 
PREFEITURA MUNICIPAL Dl ~ GUAÇUI 

Estado do Espírito Santo 

LEI Nº 4.279. DE 26 DE NOVEMBRO DE 2019 

AUTORIZA A A JERTURA DE CRÉDITO 
ESPECIAL NO o lÇAMENTO FINANCEIRO 
DO EXERCÍCIO D ~ 2019 

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUAÇUÍ, ESTADO DO ESPÍR TO SANTO, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e ela Si INCIONA a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a proceder às inclusões e alte ações no Programa de Trabalho 

da Lei de Diretrizes Orçamentárias, Plano Plurianual e do Orçamento Pro rama para o exercício de 2019, 

com as alterações expressas abaixo: 

Orgão Unidade Função Sub- Programa Projeto/ Elemento de Descrição 
funcilo Atividade Desnesa 

0900 Secretaria Municioal d• !Saúde 
0901 Fundo Municipal de Sa de 

10 Saúde 
302 Assistência Hospitalar Ambulatorial 

0015 Atend11nento aos oacie es de Média e Alta Complexidade 
2.106 Transferências de recu os ao Lar dos Idosos Frederico Ozanan 

3.3.50.43.00 Subvenções Sociais 

Art. 2° - Fica o Poder Executivo autorizado abrir crédito especial no or amento financeiro vigente, que 

tem objetivo de transferências de recursos ao Lar dos Idosos I ederico Ozanan (Compra de 

Medicamentos e insumos para a Fundação Frederico Ozanan-ES), confon ne abaixo discriminados: 

Orgão Unidade Função Sub- Programa Projeto/ Elemento de Descrição Fonte Valor 

função Atividade Despesa 

0900 Secretaria Municipal d Saúde 

0901 Fundo Municipal de S úde 

10 Saúde 

302 Assistência Hos µtalar e 
Ambulatorial 

00 15 Atendimento aos racientes de 
Média e Alta Cornple> d ade 

2.106 Transferências de re• µrsos ao Lar 
dos Idosos Frederico ( tzanan 

3.3.S0.43.00 Subvenções Sociais 1211 21.490.90 

TOTAL DO CREDITO 21.490,90 

Art. 3 º - Para cobcnura do di ;:ipo<:; to no artigo anterior, sorao utilizadc ~ os r ecursos orcramentári os das 

anulações nas rubricas das dotações abaixo: 

ORGÃO: Secretaria Municipal de Saúde 
Órgão Unidade Função Sub- Programa Projeto/ Elemento de Descrição Fonte Descrição da Valor 

funcão Atividade Desoesn Fonte 
0900 0901 10 301 0014 2.035 3.3.90.30.00 Material de Consumo 1211 Receita de 20.000,00 

,, "1 lrnpastos e 
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Tranf. Impostos 
- Saúde 

0900 0901 10 301 0014 2.035 3.3.90.39.00 Outros Serviços de 1212 Receita de 1.490,90 
Terceiros Pessoa Transf. Rec. 
Jurldica SUS Federal 

TOTAL GERAL DA ANULA O 21.490 90 

Art. 4° - O crédito Adicional Especial será utilizado na execução do Pro rama de Trabalho ora incluído 

na Programação orçamentária. 

Art. 5° - Fica ainda Poder Executivo autorizado a incluir as alterações no PPA - Plano Plurianual, na Lei 

LDO - Lei de Diretrizes Orçamentária e no Orçamento financeiro do exer 'cio vigente. 

Art. 6° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Guaçuí - ES, 26 de novembro de 2019. 
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HELIENE DE BARROS COUTIN 
Secretária Municipal de Planeja 

SEBASTIAN 
Secretária 
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